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Figueiredo, Fernanda, Adelaide Figueiredo e outros — Estatística 
Descritiva e Probabilidades -, Escolar Editora, 1.ª Ed., 2007

Statistical Inference, Casella, G. and Berger, R.L., 2002, 2nd ed., 
Duxbury Press, Belmont, CA.

Neubond, Paul — Statistics for Business and Economics - Prentice 
Hall International, Londres, 1.ª Ed., 1995.
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 Aviso n.º 5122/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de dois postos 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa 

de pessoal do IST, para a área de web design
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, por despacho do 
Presidente do IST, de 24 de Fevereiro de 2010, proferido no uso de com-
petência delegada pelo Despacho Reitoral, n.º 20602/2009, publicado no 
D.R., 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009, se encontra aberto procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado através de contrato de trabalho em 
funções públicas, tendo em vista o preenchimento de 2 (dois) postos de 
trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico da carreira 
geral de técnico superior, categoria de técnico superior.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, e a Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria. O presente processo assume 
a forma de procedimento concursal comum, constituindo -se reserva 
de recrutamento no organismo para todos os candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum e não contratados, válido pelo prazo 
de 18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, 
Campus da Alameda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa) ou 
Campus do Taguspark (Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 
Porto Salvo).

2 — Caracterização do posto de trabalho: Dois postos de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa 
de Pessoal. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e 
projectos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
actividades de apoio geral ou especializado, na área de Web Design.

3 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12-A/2008, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria será objecto de negociação com 
a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público os constantes do artigo 8.º da LVCR, sob 
pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos habilitacionais: é exigida Licenciatura ou Mestrado, 
não sendo permitida a substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

4.3 — Requisitos preferenciais: experiência profissional comprovada 
na área de administração e design Web; forte experiência na área de 
web design; experiência comprovada na área de user research e user 
experience.

5 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

6 — O presente recrutamento efectua -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida e, ainda, de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente constituída, de acordo 
com o parecer favorável emitido através de Despacho do Reitor da 
Universidade Técnica de Lisboa de 04 de Março de 2010, conforme 
disposto no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário 
de candidatura aprovado pelo Despacho (extracto) n.º 11321/2009, 
publicado no D.R., 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio de 2009 e o envio 
dos anexos nele referidos. O formulário está disponível no Núcleo de 
Gestão de Pessoal da Direcção de Recursos Humanos, sito na Av. Rovisco 
Pais, 1049 -001 Lisboa, ou na página electrónica http://areapessoal.ist.
utl.pt/html/formularios/ e pode ser entregue pessoalmente no Núcleo 
de Gestão de Pessoal, das 10.00 às 12.00 horas e das 14.00 às 16.00 
horas, nos dias úteis, ou remetidas por correio registado com aviso de 
recepção, para a morada acima indicada.

8.3 — Documentação adicional: O formulário, devidamente datado 
e assinado, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão nos termos 
previstos no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias e do 
Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;

b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, que inclua 
fotografia do candidato;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devida-
mente actualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a categoria e posição remu-
neratória detida e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública.

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada e autenticada, 
da qual constem as actividades que se encontra a exercer inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa;

8.4 — Aos candidatos que exerçam funções no IST não é exigida a 
apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indicados 
no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encon-
tram arquivados no seu processo individual. Aqueles documentos serão 
solicitados oficiosamente pelo júri ao serviço competente, nos termos 
do n.º 6 do artigo 28.º da portaria n.º 83 -A/2009.

8.5 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis ao candidato.

8.6 — As falsas declarações serão denunciadas ao Ministério Público 
e punidas nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção
O presente recrutamento assume carácter de urgência, dada a carên-

cia de pessoal nos serviços de informática do IST para satisfação de 
necessidades urgentes no desenvolvimento de actividades permanentes 
do serviço, o qual viu reforçadas as suas competências com as novas 
orientações do Conselho de Gestão. Deste modo, será utilizado somente 
um dos métodos de selecção obrigatórios indicados nas alíneas a) dos 
n.os 1 e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, neste 
caso a Prova de Conhecimentos.

A Prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos 
e profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício das funções para as quais se pretende recrutar.

10 — Valoração e critérios do método de selecção
10.1 — Classificação: A prova é valorada numa escala de 0 a 20 

valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
10.2 — Estrutura da Prova
A prova de conhecimentos será escrita e oral, comportando três fases 

em sequência. Cada fase será avaliada independentemente das restantes. 
Será necessário obter uma classificação mínima de 9,5 valores em todas as 
fases para aprovação no concurso. Na 2.ª e 3.ª Fases só serão admitidos os 
candidatos que obtenham a classificação mínima de 9,5 na fase precedente. 
As três fases da prova de conhecimento obedecem às seguintes regras:

1.ª Fase, sem consulta, tem a duração de 30 minutos, com uma ponde-
ração de 25 %. Será constituída por uma prova escrita por 20 perguntas 
com resposta de escolha múltipla, com 4 opções, sendo que:

Cada resposta certa é valorada 1,000 valores;
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Cada resposta errada desconta 0,250 valores;
Cada pergunta não respondida não é valorada.

2.ª Fase, sem consulta, tem a duração de 60 minutos e uma pondera-
ção de 40 %. Será constituída por uma prova escrita com perguntas de 
desenvolvimento. Além do conteúdo, será avaliada a capacidade técnica, 
metodologia de resolução de problemas e capacidade de inovação dos 
candidatos.

3.ª Fase, sem consulta, será constituída por uma prova oral com uma 
duração de 20 minutos e uma ponderação de 35 %. Será constituída por 
perguntas de carácter técnico experimental, de forma a avaliar a capa-
cidade técnica face a problemas concretos, rapidez de avaliação e com-
preensão de problemas e a capacidade de expressão oral do candidato.

Os tópicos abrangidos pela prova de conhecimentos são os constantes 
do Anexo 1, que é parte integrante do presente aviso. A bibliografia 
necessária à sua preparação consta do Anexo 2.

10.3 — Em situações de igualdade de valoração serão observados 
os critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

11 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
pela forma prevista na alínea a) do n.º 3 da referida Portaria, para a 
realização da audiência dos interessados.

12 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local, para realização do método de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e pela forma prevista na alínea a) do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada fase é efectuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível 
e público das instalações do Núcleo de Gestão de Pessoal do IST e 
disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados na 
primeira fase, são convocados para a fase seguinte através de notificação, 
pela forma prevista na mesma alínea a).

14 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação do método de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro. A referida lista, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
deste Serviço e disponibilizada na página electrónica.

15 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de Março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

16 — Quotas de emprego: de acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato portador de deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal. Os candidatos nesta situação devem 
declarar no formulário de candidatura em local próprio, para além dos 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, o 
respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos termos do 
diploma supra mencionado.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica do Instituto Superior Técnico 
e, por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da referida portaria, 
as actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Composição do júri:
Presidente: Fernando Henrique Corte Real Mira da Silva, Professor 

Auxiliar.
Vogais efectivos:
Carlos Nuno da Cruz Ribeiro, Professor Auxiliar.
Bruno Miguel Morgado Cardoso Monteiro, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
João Manuel Pinheiro Cachopo, Professor Auxiliar.
Pavel Pereira Calado, Professor Auxiliar.
Lisboa, Instituto Superior Técnico, 5 de Março de 2010. — O Mem-

bro do Conselho de Gestão para os Assuntos de Pessoal, Prof. Miguel 
de Ayala Botto.

ANEXO 1

Temas a abordar na prova de conhecimentos
A) Design:
1 — Princípios de design;
2 — Composição;
3 — Tipografia.

B) User Experience’:
1 — Arquitetctura da informação para a WWW;
2 — Design de interacção, usabilidade;
3. ‘User research’.

C) Webdesign:
1 — Desenvolvimento de websites de acordo com webstandards 

HTML/XHTML/ CSS;
2 — Normas W3C;
3 — Normas de acessibilidade web WCAG 1.0;
4 — Normas de internacionalização web W3C.

D) Aplicações Web:
1 — Design de interfaces no sistema open source Fénix;
2 — Design de interfaces na Framework WebObjects.

ANEXO 2

Bibliografia para a prova de conhecimentos
Nos casos em que a bibliografia é indicada por hiper -ligações, estas 

encontravam -se activas em 10 de Fevereiro de 2010.
Design
Bringhurst, Robert, The Elements of Typographic Style, Hartley & 

Marks Publishers, 2.ª Ed., 2002.
Itten, Johannes, Design and Form: The Basic Course at the Bauhaus 

and Later, Revised Edition, Wiley, 1975.
Jury, David, About Face: Reviving the Rules of Typography, Rockport 

Publishers, 2002.
Lawson, Bryan, How Designers Think: The Design Process Demys-

tified, Architectural Press, 2005.
Lidwell, W., Holden, K., Butler, J., Universal Principles of Design, 

Rockport Publishers, 2003.
Norman, Don, The Design of Everyday Things, Basic Books, 2002.
Potter, Norman, What is a Designer: Things, Places, Messages, 

Hyphen Press, 4.ª Ed., 2002.
Tufte, Edward R., Envisioning Information, Graphic Press, 1990.
Wilde, Judith, Wilde, Richard, Visual Literacy: A Conceptual 

Approach to Graphic Problem Solving, Watson -Guptill, 2000.
User Experience
Buxton, Bill, Sketching User Experiences: Getting the Design Right 

and the Right Design, Morgan Kaufmann, 2007.
Cooper, Alan, About Face 3: The Essentials of Interacion Design, 

Wiley, 2007.
Cooper, Alan, The Inmates Are Running the Asylum, Sams, 1999.
Crumlish, Christian, Malone, Erin, Designing Social Interfaces: 

Principles, Patterns, and Practices for Improving the User Experience, 
O´Reilly Media, 2009.

Garrett, J.J., The Elements of User Experience: User -Centered Design 
for the Web, Peachpit Press, 2002.

Hoekman, Robert Jr, Designing the Obvious: A Common Sense Ap-
proach to Web Application Design, New Riders, 2006.

Krug, Steve, Don’t Make Me Think: A Common Sense Approach to 
Web Usability, New Riders, 2005.

Kuniavsky, Mike, Observing the User Experience: A Practitioner´s 
Guide to User Research, Morgan Kaufman, 2003.

Moggridge, Bill, Designing Interactions, The MIT Press, 2007.
Morville, Peter, Rosenfeld, Louis, Information Architecture for the 

World Wide Web: Designing Large -Scale Web Site, O´Reilly Media, 
3.ª Ed., 2006.

Porter, Joshua, Designing for the Social Web, New Riders, 2008.
Rubin, J., Chisnell, D., Spool, J., Handbook of Usability Testing: Ho-

wto Plan, Design, and Conduct Effective Tests, Wiley, 2.ª Ed., 2008.
Saffer, Dan, Designing for Interaction: Creating Smart Applications 

and Clever Devices, Peachpit Press, 2006.
Scott, Bill, Neil, Theresa, Designing Web Interfaces: Principles and 

Patterns for Rich Interactions, O´Reilly Media, 2009.
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Unger, Russ, Chandler, Carolyn, A Project Guide to UX Design: For 
user experience designers in the field or in the making, New Riders, 
2009.

Wodtke, Christina, Information Architetcure: Blueprints for the Web, 
New Riders, 2002.

Webdesign
Budd, Andy, Collison, Simon, Moll, Cameron, CSS Mastery: Advan-

ced Web Standards Solutions, Friends of ED, 2.ª Ed., 2006.
Cederholm, Dan, Web Standards Solutions: The Markup and Style 

Handbook, Friends of Ed, 2004.
Henry, Shawn, Just Ask: Integrating Accessibility Throughout Design, 

LULU, 2007.
King, Andew, Speed Up Your Site: Web Site Optimization, New 

Riders, 2003.
Meyer, E., Eric Meyer on CSS: Mastering the Language of Web 

Design, New Riders, 2002.
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 Aviso n.º 5123/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de dois postos de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal do IST, para a área de gestão e manutenção de instalações 
e equipamentos de AVAC.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, por despacho 
do Presidente do IST, de 24 de Fevereiro de 2010, proferido no uso de 
competência delegada pelo Despacho Reitoral, n.º 20602/2009, pu-
blicado no D.R., 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009, se encontra aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado através de contrato de 
trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento 2 (dois) 
postos de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico da 
carreira geral de técnico superior, categoria de técnico superior.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, e a Portaria n.º83 — A/2009, de 22 de Janeiro.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º83 — A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria. O presente processo assume 
a forma de procedimento concursal comum, constituindo -se reserva 
de recrutamento no organismo para todos os candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum e não contratados, válido pelo prazo 
de 18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa) ou Campus do Taguspark 
(Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo).

2 — Caracterização do posto de trabalho: 2 (dois) postos de trabalho 
a ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no 
Mapa de Pessoal.

Conteúdo Funcional da categoria de Técnico Superior
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 

e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores.

Principais tarefas a executar no âmbito dos postos de trabalho para 
os quais se pretende recrutar:

Coordenação geral da área do AVAC nos edifícios do IST:
1) Elaboração e gestão do plano de manutenção preventiva dos edi-

fícios (RSECE), com o desempenho da função de Técnico Responsável 
pelo Funcionamento (TRF);

2) Realização de auditorias energéticas aos edifícios;
3) Gestão do orçamento da manutenção de AVAC;
4) Coordenação de equipas técnicas de AVAC;
5) Execução de projectos de AVAC e fiscalização de obras;

6) Orçamentação de projecto e elaboração do caderno de encargos 
de procedimentos no âmbito do CCP;

3 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º12 — A/2008, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria será objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público os constantes do artigo 8.º da LVCR, sob 
pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Engenharia, não 
sendo permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

4.3 — Requisitos obrigatórios: Inscrição na Ordem dos Engenheiros 
como membro efectivo. Credenciação como Técnico Responsável pelo 
Funcionamento — TRF — segundo o Decreto -Lei n.º 79/2006, de 4 
de Abril.

4.4 — Requisitos preferenciais: experiência profissional comprovada 
na área de gestão e manutenção de instalações e equipamentos de AVAC 
em edifícios.

5 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

6 — O presente recrutamento efectua -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida e, ainda, de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente constituída, de acordo 
com o parecer favorável emitido através de Despacho do Reitor da Uni-
versidade Técnica de Lisboa de 04 de Março de 2010, conforme disposto 
no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário 
de candidatura aprovado pelo Despacho (extracto) n.º 11321/2009, 
publicado no D.R., 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio de 2009 e o envio 
dos anexos nele referidos. O formulário está disponível no Núcleo de 
Gestão de Pessoal da Direcção de Recursos Humanos, sito na Av. Rovisco 
Pais, 1049 -001 Lisboa, ou na página electrónica http://areapessoal.ist.
utl.pt/html/formularios/ e pode ser entregue pessoalmente no Núcleo 
de Gestão de Pessoal, das 10.00 às 12.00 horas e das 14.00 às 16.00 
horas, nos dias úteis, ou remetidas por correio registado com aviso de 
recepção, para a morada acima indicada.

8.3 — Documentação adicional: O formulário, devidamente datado 
e assinado, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão nos termos 
previstos no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias e do 
Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;

b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, que inclua 
fotografia do candidato;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente actualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a modali-
dade de relação jurídica de emprego público que detém, a categoria e 
posição remuneratória detida e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública.

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada e autenticada, 
da qual constem as actividades que se encontra a exercer inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa;




